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Concede Título Honorífico 
de Cidadão Cearense ao 
Senhor PUnio Antônio 
Bortolottí. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art 1° - Fica concedido ao Senhor Plínio Antônio Bortolottí, brasileiro, natural 
de Pi rangi, intenor do Estado de São Paulo, nos termos da Lei n 0 12 510, de 06 de 
dezembro de 1995, publicada no Diário Oficial do Estado do Ceará dia 15 de dezembro de 
1995, o Título Honorífico de Cidadão Cearense. 

Art 2° - A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
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PLENÁRIO TREZE DE MAIO DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVADO 
ESTADO DO CEARÁ, aos 14 de outubro de 2010 A 
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JUSTIFICATIVA 

Plínio Antônio Bortolottí é um paulista de sangue cearense, que decidiu 

emprestar seu trabalho e sua inteligência a serviço do nosso Estado Nasceu em Piran gi, 

intenor do Estado de São Paulo, em 1956, e foi criado em Femandópolis. Aos 18 anos 

mudou-se para a capital de São Paulo, onde se graduou em Jornalismo pelas Faculdades 

Integradas Alcântara Machado, tendo, concluído, postenormente, a pós-graduação em 

Teona da Comunicação e da Imagem pela Universidade FederaJ do Ceará. 

Em 1981, mudou-se para Fortaleza como funcionário da Caixa Económica 

Federal, onde trabalhou por 20 anos. 

Durante o tempo em que foi servidor público, participou do movimento 

sindical, integrando a chapa da Central Única dos Trabalhadores (CUT) que venceu a 

eleição para a diretona do Sindicato dos Bancános em 1989. No sindicato, atuou como 

diretor de Comunicação por dois mandatos No período em que fbi diretor do sindicato, 

reformulou a área de Comunicação, tendo profissionalizado o departamento de imprensa,^ 

passando a utilizar as técnicas de jornalismo na produção dos jornais sindicais, algo 

considerado incomum para a época O jornal sindical "Tribuna Bancária" tomou-se 

referência para a imprensa sindical, tendo sido objeto de vánas monografias e dissertações 

de mestrado. 

Em 1993, idealizou e criou o programa radiofónico "Rádio Bancários", 

juntamente com a produtora Rádio Extra, outra mieiativa inédita no meio sindical. O 

programa passou a utilizar as técnicas da rádio comercial para felar sobre o movimento dos 

trabalhadores. Esse formato deu tão certo que o programa, por vánas vezes, foi segundo 

lugar do Ibope em audiência no seu horário Após 17 anos, o programa contmua indo ao ar 

na Rádio Universitária. 

Além disso, o nobre jornalista assessorou outros sindicatos, produziu jornais 

para outras entidades, tendo sido o pnmeiro assessor de imprensa da Central Única dos 
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Trabalhadores no Ceará. Trabalhou por dois anos no JD, o jornal de Dórian Sampaio, uma 

das referências do jornalismo cearense 

Em 1997, desligou-se da Caixa Económica Federal, passando a se dedicar 

integralmente ao jornalismo Nesse mesmo ano entra no Grupo de Comunicação O Povo 

como repórter, tendo sido, sucessivamente editor de Cotidiano, editor de Opinião e 

ombudsman por três mandatos, atividade que exerceu a convite do então presidente do 

Grupo de Comunicação O Povo, Demócrito Dummar Na rádio O Povo/CBN, participou 

como debatedor e depois como mediador do programa "Debates do Povo". 

Foi ainda professor de jornalismo na Faculdade Integrada do Ceará (FIC) e nas 

Faculdades Nordeste (Fanor). 

Em 2009, passa a trabalhar na Presidência do Grupo de Comunicação O Povo, a 

convite da presidente Luciana Dummar, assumindo o cargo de editor institucional. 

Posteriormente, foi promovido a diretor institucional, cargo que ocupa até hoje. 

Plínio Bortolottí é coordenador do projeto Novos Talentos O Povo, programa 

de formação de jovens jornalistas. Faz parte, também, do Conselho Editorial do Jornal O^ 

Povo e é diretor da Abraji (Associação Brasileira de Jornalismo Investigativo). 

Por fim, é importante observar que o esse renomado jornalista, como diretor 

institucional do O Povo, escreve um artigo semanal na página de Opinião, mantém um blog 

com assuntos sobre jornalismo e faz uma intervenção diária no programa radiofónico 

'Revista O Povo/CBN" f \ . 
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Encaminhe:se ao Senhor Coordenador. 

Fortaleza, 16 de dezembro de 2010. 
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Hélio Parente de Vasconcelos Filho 
PROCURADOR 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará 
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Ementa: 
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DEPUTADO ADAHIL BARRETO 

CONCEDE TlTULO HONORÍFICO DE CIDA

DÃO CEARENSE AO SENHOR PLÍNIO ANTÔ

NIO BORTOLOTTI. 

PARECER N0. 0373.2010 

I - HISTÓRICO 

Submete-se â apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com o 

fito de emítir-se parecer técnico quanto à sua constitucionalidade, legalidade, juri

dicidade e regimentalidade, o PROJETO DE LEI N0. 223/2010, de autoria do Ex

mo Senhor DEPUTADO ADAHIL BARRETO que "CONCEDE TÍTULO HONORÍ

FICO DE CIDADÃO CEARENSE AO SENHOR PLÍNIO ANTÔNIO BORTOLOT

TI." 

O Ilustre Parlamentar, ao propor a concessão do Titulo de Cidadania 

ao homenageado, justificativa: 

"Plínio Antônio Bortolottí é um paulista de sangue cearense, 

que decidiu emprestar seu trabalho e sua inteligência a serviço do 

nosso Estado. 

Em 1981, mudou-se para Fortaleza como funcionário da Caixa 

Económica Federal, onde trabalhou'por vinte anos. 

Em 2009, passa a trabalhar na Presidência do Grupo de Comu

nicações O POVO, a convite da Presidente Luciana Dummar, assu

mindo o cargo de editor institucional.Posteriormente, foi promovido a 

diretor institucional, cargo que ocupa até hoje. 

Plínio Bortolottí é coordenador do Projeto Novos Talentos O 

POVO, programa de formação de jovens jornalistas.Faz parte, tam-
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bém, do Conselho Editorial do Jornal O POVO e é Diretor da Abra-' 

ji(Associação Brasileira de Jornalismo Investigativo). 

Por fím, é importante observar que esse renomado jornalista, 

como diretor institucional do O POVO, escreve um artigo semanal na 

página de Opinião, mantém um blog com assuntos sobre jornalismo 

e faz uma intervenção diária no programa radiofónico "Revista O PO

VO/CBN". ' 

II - ASPECTOS LEGAIS 

A propositura do nobre Deputado dispõe, no art. 1°., que: "Ê concedido 

o Título de Cidadão Cearense ao Senhor Plínio Antônio Bortolottí, brasileiro , na-

tural de Pirangi, interior de Sâo Paulo e radicado no município de Fortaleza, no 

Estado do Ceará desde 1981." 

Prescrevem os seus artigos 1 o e 2* da Lei n012.510, de 06 de dezem

bro dé 1995, que: 

"Art. 1° - a Lei poderá conceder Título Honorí

fico de Cidadão Cearense a brasileiro ou a es

trangeiro, que haia prestado relevantes servi-

cos ao Estado. 

Art. 2o' A proposta de concessão de Título a 

úue se refere o artiao Io, acompanhada dos 

dados biográficos do homenageado, será feita 

através de Proieto de Lei subscrito, no míni

mo, de dois terços dos membros do Poder Le-
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' gislativo" (grifo nosso) 

Determina o artigo 196, inciso II alínea ub n, do-Regimentó Interno da 

Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389, de 11/12/96), in 

verbis: 

"Art. 196. As proposições constituir-se-ão em: 

II - projeto: 

b) de lei ordinária;" 

Observamos que' o Nobre Parlamentar, autor da propositura sob exa

me, atendeu ao que determina a legislação que rege a matéria, apresentou tal 

moção através projeto de lei, subscrito por mais de dois terços dos membros do 

Poder Legislativo, bem comp, anexou os dados biográficos do homenageado, on* 

de destacou sua relevante atuação em prol da comunicação de nosso Estgdo. 

isi- CONCLUSÃO 
Por todo o ponderado, somos de PARECER FAVORÁVEL à tramita

ção do PROJETO DE LEI N0. 223/2010, DE AUTORIA DO EXCELENTÍSSIMO 

SENHOR DEPUTADO ADAHIL BARRETO, vez que se ajusta à exegese da Lei n0 

12.510, de 06 de dezembro de 1995, devendo ser submetido à apreciação da 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação. 

Atente-se para ás disposições contidas no art. 4 o da Lei n012.510, de 

06 de dezembro de 1995, onde está consignado o limite de 8 toito) tituios honofí-



Projeto de Lei n.0 223/2010. 

Autor: 

Ementa: 

ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ , 

DEPUTADO ADAHIL BARRETO 

CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDA

DÃO CEARENSE AO SENHOR PLlNIO A N T Õ / ^ * * % A 
I r Fb.N0. 

NIO BORTOLOTTI. 

ftcos de "Cidadania Cearense" durante a Sessão Legislativa anual, devendo ser 

procedido o exame pelo setor competente'desta Casa Legislativa se tal número 

foi ou não ultrapassado. 

É o nosso parecer, S.M.J. 

À consideração dá Douta Comissão de Constituição, Justiça e Reda

ção. 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO 

CEARÁ, em Fortaleza, 17 de dezembro de 2010. , 

Walrnir Rosa de Sousa J 
COORDENADOR DAS CONSULTORIAS TÉC^JMS DA 

PROCUTUDORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA 

Gi/za fçtarè^féièíí^Dias 
Assessora Jurídica 
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REDAÇÃO FINAL DO PROJETO DE L E I N 0 223/10 

CONCEDE O TlTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO 
JORNALISTA PLÍNIO ANTÔNIO BORTOLOTTI. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

DECRETA: 

Art. I o Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Jornalista Plínio Antônio 
Bortolottí, brasileiro, natural da Cidade de Pirangi, no Estado de São Paulo. 

Art. 2o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

22 de dezembro de 2010. , . 

/ j ú i K ^ y PRESIDENTE 

RELATOR 
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CONCEDE O TÍTULO DE CIDADÃO CEARENSE AO 
JORNALISTA PLÍNIO ANTÔNIO BORTOLOTTI. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ 

DECRETA: 

Art. I o Fica concedido o Título de Cidadão Cearense ao Jornalista Plínio Antônio 
Bortolottí, brasileiro, natural da Cidade de Pirangi, no Estado de São Paulo. 

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
PAÇO D ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 

22 de dezembro de 20] 
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